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Os pagamentos efetuados a cooperativas operadoras de planos de assisténcia a
saude, decorrente de contrato com preco pré-fixado, ndo estdo obrigados a
retencédo do IR na fonte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Bérbara Santos Guedes - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Barbara Santos Guedes,
Mauritania Elvira de Sousa Mendonga, Wilson Kazumi Nakayama, Carmen Ferreira Saraiva
(Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra acordao de n° 15-44.132, proferido pela 22
Turma da DRJ/SDR, que julgou procedente em parte a manifestacdo de inconformidade
interposta pela Recorrente.

Fazendo um breve relato dos fatos, tem-se que a Recorrente transmitiu a
Declaracdo de Compensacdo n°® 16902.40435.100406.1.3.05-7230 para compensar débitos de
IRRF incidentes sobre rendimentos de trabalho sem vinculo empregaticio — cddigo de receita
0588 - no valor de R$ 15.630,67, apurado em marco de 2006, com créditos relativos a IRRF
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 Ano-calendário: 2006
 COOPERATIVA MÉDICA. PLANOS DE SAÚDE. MODALIDADE DE PRÉ-PAGAMENTO.
 Os pagamentos efetuados a cooperativas operadoras de planos de assistência à saúde, decorrente de contrato com preço pré-fixado, não estão obrigados à retenção do IR na fonte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Bárbara Santos Guedes - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Wilson Kazumi Nakayama, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 15-44.132, proferido pela 2ª Turma da DRJ/SDR, que julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade interposta pela Recorrente.
Fazendo um breve relato dos fatos, tem-se que a Recorrente transmitiu a Declaração de Compensação nº 16902.40435.100406.1.3.05-7230 para compensar débitos de IRRF incidentes sobre rendimentos de trabalho sem vínculo empregatício � código de receita 0588 - no valor de R$ 15.630,67, apurado em março de 2006, com créditos relativos a IRRF incidente sobre pagamentos de pessoa jurídica à cooperativa de trabalho � código de receita 3280 � no ano-calendário de 2006, no valor de R$ 15.630,67.
Em  Despacho 27 de janeiro de 2011, foi emitido Despacho Decisório de nº 0038/2011 (e-fls. 114 a 118). A autoridade administrativa responsável pela análise homologou parcialmente o crédito apontado pela Recorrente, reconhecendo crédito no valor de R$ 10.544,20, foram excluídos do crédito informado na Dcomp as retenções de IR na fonte com código 1708 (totalizando R$ 4.722,99) e as retenções não confirmadas na DIRF das fontes pagadoras (totalizando R$ 363,48). 
A Recorrente apresentou manifestação de inconformidade (e-fls. 123 e 129), a qual foi sintetizada no Relatório do r. acórdão nos termos abaixo:
� a Impugnante é cooperativa de trabalho médico, atuando na catálise das atividades de seus cooperados, operando planos de saúde que viabilizam a prestação de assistência médico-hospitalar pelos referidos profissionais, sem fins lucrativos. Assim, não se sujeita à tributação dos resultados decorrentes da prática de atos cooperativos, conforme orientação da Lei n° 5.764/71, a qual recai sobre o efetivo beneficiário de tais rendimentos, qual seja, a pessoa dos cooperados; 
� o legislador determinou que os pagamentos realizados a cooperativas de trabalho médico estariam sujeitos à retenção do Imposto de Renda, mas, tão-somente, sobre a parcela referente aos serviços prestados pelos cooperados (transcreve o art. 652 do RIR/1999). Conforme determina essa legislação, o valor do imposto retido será compensado no exercício em curso, exclusivamente, com o imposto retido por ocasião do repasse da remuneração pela cooperativa aos cooperados, podendo, excepcionalmente, ser objeto de pedido de restituição; 
� em todas as faturas apresentadas em anexo, encontra-se destacado o imposto retido, cuja retenção demonstra-se através de extratos bancários anexos ou autenticações mecânicas no próprio documento, nos quais constam todos os valores líquidos recebidos pela cooperativa, após as retenções sofridas. É, portanto, incontroverso o direito creditório em beneficio da Impugnante, haja vista as retenções do Imposto de Renda procedidas pelas fontes pagadoras referentes aos serviços prestados pelos médicos cooperados. Essas, por si só, são suficientes para a constituição do direito da Impugnante; 
� dessa forma, demonstrada documentalmente a existência do crédito a compensar (alvo de questionamento pela Receita Federal) e considerando-se a regularidade do procedimento compensatório adotado pela Impugnante, extinto o crédito tributário, nos termos do artigo 156, II, do CTN, não havendo diferenças a recolher; 
� e isso independentemente dos tomadores de serviços terem ou não declarado em DIRF as retenções procedidas ou até mesmo se equivocado quanto ao código de recolhimento, fatos estes ocorridos e constatados pela autoridade fiscal, o que se infere da leitura do despacho decisório sob exame. Certo é que tais declarações (DIRF) não são constitutivas do direito ao crédito da Impugnante, que nasce da ocorrência do desconto em fonte do Imposto de Renda incidente sobre a remuneração dos cooperados, paga pelas cooperativas, e da autorização legal do seu aproveitamento para a quitação do imposto retido por ocasião do pagamento a esses profissionais; 
� a informação de tais retenções em DIRF pela fonte pagadora tem caráter meramente declaratório ou estar-se-ia diante de situação de extrema insegurança jurídica, deixando-se a cargo de elemento extremamente frágil e suscetível a erros materiais de digitação, não preenchimento, etc, a definição da existência ou não de crédito. Além disso, inexiste qualquer extensão de poder à cooperativa para verificação e comprovação do cumprimento correto de obrigações acessórias e principais pelo tomador; 
� fosse a estreita correspondência entre o pedido de compensação do prestador e a DIRF preenchida pelo tomador condição para o reconhecimento e a utilização do crédito, as cooperativas nunca poderiam compensar os tributos retidos ao longo do ano, já que a entrega da declaração dá-se somente ao final do ano. A responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento é do tomador de serviços e não da cooperativa pelos atos daquele, especialmente quando, tendo efetuado os recolhimentos, ele deixou de declarar em DIRF os tributos retidos, ou os declarou sob o código de receita equivocado. Transcreve os arts. 717 e 722 do RIR/1999; 
� pelo exposto, requer-se a reforma do despacho decisório proferido nos autos o processo administrativo em epígrafe, para homologar integralmente a compensação procedida pela Impugnante. 
Juntamente com a manifestação de inconformidade, a Interessada trouxe aos autos os documentos de fls. 130 a 422.
A 2ª Turma da DRJ/SDR analisou a impugnação e julgou o pedido da Recorrente procedente em parte, reconhecendo crédito no valor de R$ 54,50, referente a IR retido pelas fontes pagadoras de CNPJ nºs  02.504.275/0001-98, 04.402.663/0001-93 e 56.493.877/0001-16, em março de 2006, e cuja ementa segue abaixo:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
Ano-calendário: 2006
COOPERATIVA MÉDICA. PLANO DE SAÚDE. PREÇO PRÉ- ESTABELECIDO. RETENÇÃO INDEVIDA DE IR. COMPENSAÇÃO. 
O imposto de renda retido indevidamente da cooperativa médica, quando do recebimento de pagamento efetuado por pessoa jurídica, decorrente de contrato de plano de saúde a preço pré-estabelecido, não pode ser utilizado para compensação com o imposto retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos cooperados, mas sim na dedução do IRPJ devido pela cooperativa ao final do período de apuração em que tiver ocorrido a retenção ou para compor o saldo negativo de IRPJ do período. 
Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 
Direito Creditório Reconhecido em Parte
A contribuinte foi considerada cientificada do acórdão da DRJ no dia 27/03/2018 (e-fls. 440) e apresentou recurso voluntário (e-fls. 1056 a 1071) no dia 25/04/2018, conforme se depreende do Termo de Solicitação de Juntada e do Termo de Análise de Solicitação de Juntada às e-fls. 441 e 442, destacando em apertada síntese o que segue:
� Alega a Recorrente que a Turma Julgadora a quo fundamentou sua decisão em Solução de Consulta Cosit nº 59/2003, contudo as retenções em análise ocorreram no ano-calendário 2006, e a dita Solução de Consulta só poderia vincular seus efeitos a partir da publicação, que ocorreu no dia 20/01/2014. Afirma que as fontes pagadoras procederam às retenções em atenção ao art. 652 do Decreto nº 3.000/99;
� Afirma que a inaplicabilidade do art. 652 do RIR/99 aos contratos de pré-pagamento não era de simples conclusão e o pronunciamento da Receita Federal sobre o tema é prova da dúvida quanto à aplicação do mesmo, não podendo, portanto, ser o contribuinte penalizado;
� Declara que a sociedade cooperativa sujeita-se à IR fonte nos moldes do art. 652 do RIR/99 por intermediar os serviços médicos prestados pelos seus cooperados, a cooperativa angaria pacientes aos seus cooperados, visando otimizar a inclusão desses profissionais no mercado econômico. Além de cooperativa de trabalho médico, a Unimed (Recorrente) possui características de operadora de planos de assistência à saúde, que atua por conta e ordem do consumidor, devolvendo-lhe o montante recebido no futuro através de serviço de terceiros, contudo nas duas situações a cooperativa atua como mera intermediária entre o usuário do plano de saúde e terceiros (médicos, hospitais, exames, etc);
� Defende a Recorrente que os seus serviços de representação do cooperado e administração de plano de saúde não se confundem com os serviços profissionais prestados por terceiros, dentre os quais estão inseridos os serviços de medicina prestados por cooperados, e independentemente da fatura emitida, refere-se a preço fixo;
� Defende ainda a Recorrente as retenções do imposto que se referem o art. 652 do RIR/99 não se limitam à situação em que tais valores se refiram a pagamentos pela prestação efetiva de serviços profissionais de medicina e correlatos, mas também deve incidir a retenção mesmo que esses valores se destinem à simples disponibilidade dos serviços a serem prestados;
� Argumenta quanto à impossibilidade temporal de se definir a base de cálculo para a retenção no momento da emissão da fatura e esse foi o motivo das soluções de consulta, contudo o pagamento pré-fixado não afasta o repasse ao médico;
� Aduz que o art. 652 do RIR/99 é genérico para as cooperativas de trabalho sem ressalva ao tipo de contrato e tal fato gerou dúvidas quanto ao momento do recolhimento e foram formuladas consultas à Receita Federal. A Recorrente também apresentou Solução de Consulta nº 57/2012, elaborada por ela mesma, na qual recebeu a orientação de não obrigatoriedade de retenção na fonte, contudo defende que, até o recebimento dessa consulta, se a fonte pagadora procedeu à retenção do tributo foi por obediência o art. 652 do RIR;
� Defende ainda a Recorrente a não sujeição dessa à retenção do IR próprio, já que o art, 647 do RIR/99 não faz qualquer referência aos serviços de intermediação prestados por cooperativas de trabalho operadora de planos de saúde;
� Por fim, a Recorrente pleiteia o provimento do recurso voluntário para reforma do acórdão de primeira instância.
É o relatório
 Conselheiro Bárbara Santos Guedes, Relator.
O recurso é tempestivo e cumpre com os demais requisitos legais de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento e passo a apreciar.
Inicialmente, cumpre tecer alguns comentários em relação à Solução de Consulta formulado para a Receita Federal sobre interpretação legislativa tributária. 
A faculdade de consultar se presta a dar ao cidadão a segurança necessária para o planejamento de sua atividade econômica. Dela se vale o interessado para buscar a certeza do direito aplicável à determinada situação para esclarecer a sua situação jurídica perante as autoridades tributárias.
Logo, conclui-se ser a consulta o instrumento que o contribuinte possui para esclarecer dúvidas quanto à interpretação de determinado dispositivo da legislação tributária relativo aos tributos administrados pela Receita Federal do Brasil. A consulta eficaz gera alguns efeitos, dentre eles destaca-se o fato de não poder ser iniciado nenhum procedimento fiscal contra a consulente relativo ao objeto da consulta no prazo de 30 dias contados da data da ciência do resultado da solução da consulta (art. 48 do Decreto n. 70.235/72 e IN nº 1396/2013).
A partir desse efeito, é fácil concluir que, contrariando o informado no recurso, a solução de consulta não gera a obrigatoriedade de sua observância apenas a partir do momento que é emitida. A consulta é mera interpretação legislativa, possui nítido caráter instrutivo lei já existia, assim como a obrigatoriedade de sua observância.
A explicação para tais benefícios é porque a consulta é orientadora e utilizada para tratar de assunto sobre o qual o consulente tem legítima dúvida e, assim, não se poderia, evidentemente, penalizar o consulente, ou agravar-lhe de qualquer modo, com a solução da mesma ainda em curso.
Diante disso, é imperioso reconhecer que a solução de consulta é orientadora e ela não gera efeitos apenas a partir de sua emissão. Logo, quando a Recorrente destaca possuir uma solução de consulta posterior ao objeto do litígio, não significa que apenas poderia sofrer os efeitos da mesma a partir da sua ciência, mas sim serve para adequar seu planejamento para a correta interpretação da lei que lhe foi apresentada, sendo certo ainda que a legislação não mudou no período que pudesse gerar algum tipo de incerteza quanto à aplicabilidade da interpretação de forma retroativa. 
Outrossim, é digno de destaque que os Conselheiros do CARF não estão vinculados à solução de consulta. 
Isto posto, entendo que as Soluções de Consulta destacadas no recurso são orientadoras. A legislação objeto das consultas não foi alterada e, por conseguinte, a obrigatoriedade de cumprimento da norma desde a sua promulgação.
As sociedades cooperativas devem se constituir conforme as disposições da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, observando-se, ainda, o disposto nos arts. 1.093 a 1.096 do Código Civil. Visando diferenciar os atos cooperativos e não-cooperativos a Lei nº 5.764, de 1971, que prevê:
Art. 85. As cooperativas agropecuárias e de pesca poderão adquirir produtos de não associados, agricultores, pecuaristas ou pescadores, para completar lotes destinados ao cumprimento de contratos ou suprir capacidade ociosa de instalações industriais das cooperativas que as possuem.
Art. 86. As cooperativas poderão fornecer bens e serviços a não associados, desde que tal faculdade atenda aos objetivos sociais e estejam de conformidade com a presente lei.
Art. 87. Os resultados das operações das cooperativas com não associados, mencionados nos artigos 85 e 86, serão levados à conta do "Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social" e serão contabilizados em separado, de molde a permitir cálculo para incidência de tributos.
Art. 88. Poderão as cooperativas participar de sociedades não cooperativas para melhor atendimento dos próprios objetivos e de outros de caráter acessório ou complementar. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.168-40, de 24 de agosto de 2001)
Art. 88 - A. A cooperativa poderá ser dotada de legitimidade extraordinária autônoma concorrente para agir como substituta processual em defesa dos direitos coletivos de seus associados quando a causa de pedir versar sobre atos de interesse direto dos associados que tenham relação com as operações de mercado da cooperativa, desde que isso seja previsto em seu estatuto e haja, de forma expressa, autorização manifestada individualmente pelo associado ou por meio de assembleia geral que delibere sobre a propositura da medida judicial. (Incluído pela Lei nº 13.806, de 2019) [...]
Art. 111. Serão considerados como renda tributável os resultados positivos obtidos pelas cooperativas nas operações de que tratam os artigos 85, 86 e 88 desta Lei.
À luz dos referidos dispositivos legais, atos cooperativos são os atos praticados entre a cooperativa e seus associados, entre seus associados e a cooperativa, e pelas cooperativas entre si quando associadas, sempre visando a consecução dos objetivos sociais. O ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria. 
Diferentemente, os atos não cooperativos são aqueles que importam em operação com terceiros não associados, ou seja, inclui a contratação de bens e serviços de terceiros não associados. Nesse sentido, as cooperativas pagarão o IRPJ sobre o resultado positivo das operações e das atividades estranhas a sua finalidade, ato não cooperativo, isto é, serão considerados como renda tributável os resultados positivos obtidos pelas cooperativas nas operações de que tratam os arts. 85, 86 e 88 da Lei nº 5.761, de 1971.
No caso específico de cooperativas de trabalho, associações de profissionais ou assemelhadas, a Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, com redação dada pela Lei nº 8.981, 20 de janeiro de 1995, assim determina:
Art. 45. Estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda na fonte, à alíquota de 1,5%, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a cooperativas de trabalho, associações de profissionais ou assemelhadas, relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou colocados à disposição. (Redação dada pela Lei nº 8.981, de 1995)
§ 1º O imposto retido será compensado pelas cooperativas de trabalho, associações ou assemelhadas com o imposto retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos associados. (Redação dada pela Lei nº 8.981, de 1995)
§ 2º O imposto retido na forma deste artigo poderá ser objeto de pedido de restituição, desde que a cooperativa, associação ou assemelhada comprove, relativamente a cada ano-calendário, a impossibilidade de sua compensação, na forma e condições definidas em ato normativo do Ministro da Fazenda. (Redação dada pela Lei nº 8.981, de 1995)
Essa questão está regulamentada no art. 33 da Instrução Normativa SRF nº 460, de 17 de outubro de 2004, no art. 33 da Instrução Normativa SRF nº 600, de 28 de dezembro de 2005, no art. 41 da Instrução Normativa RFB nº 900, de 30 de dezembro de 2008, no art. 48 da Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20 de dezembro de 2012, a art. 82 da Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17 de julho de 2017 e no § 14 do art. 74 da Lei n º 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
A Recorrente destaca que o art. 647 do RIR/99 é exaustivo e não inclui a prestação de serviço descrita pela mesma. Defendendo que a atividade é de intermediação.
O contrato de Plano Privado de Assistência à Saúde está definido no inciso I do art. 1º da Lei nº 9656/1998 e destaca:
Art. 1º (..........)
I - Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de serviços ou cobertura de custos assistenciais a preço pré ou pós-estabelecido, por prazo indeterminado, com a finalidade de garantir, sem limite financeiro, a assistência à saúde, pela faculdade de acesso e atendimento por profissionais ou serviços de saúde, livremente escolhidos, integrantes ou não de rede credenciada, contratada ou referenciada, visando a assistência médica, hospitalar e odontológica, a ser paga integral ou parcialmente às expensas da operadora contratada, mediante reembolso ou pagamento direto ao prestador, por conta e ordem do consumidor; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
Ao contrário do que alega a Recorrente, pela leitura do inciso acima, a atividade não é de intermediação, a cooperativa irá recebe um valor por determinado contrato na modalidade de pré-pagamento e esses valores serão recebidos independentemente da prestação dos serviços. A Recorrente diz que é uma prestação (reembolso) futuro, mas isso não corresponde à realidade, porque a cooperativa que opera plano de assistência à saúde irá receber valores pré-fixados, que não são atribuídos à prestação de serviços específico, pois independem da prestação, sem prazo definido para utilização, e sem número de procedimentos realizados e, por conseguinte, não podem ser atribuídos à prestação de serviços pessoais prestados por associados, nem se confundem com as receitas decorrentes da prestação de serviços profissionais de medicina e correlatos. 
Em razão da natureza específica do contrato de Plano Privado de Assistência à Saúde é que a Receita Federal conclui, através de Soluções de Consulta emitidas, que as receitas por ele obtidas, na condição de operadora de planos de assistência à saúde, decorrentes de contratos pactuados com pessoas jurídicas na modalidade de pré-pagamento, que estipulem o pagamento mensal de valores fixos pelo contratante, não estão sujeitas à retenção na fonte do Imposto de Renda prevista no art. 647 do RIR/99.
A Recorrente defende haver dúvidas quanto à interpretação da norma, mas tal não é verdade, isso porque sempre que consultada a Receita Federal emitiu Soluções de Consulta explicando a correta análise do tema, com o mesmo entendimento da Solução de Consulta nº 59, de 30 de dezembro de 2013, informada pelo Relator de primeira instância, segundo se verifica abaixo:
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 118 de 15 de Abril de 2009 
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � Cofins
EMENTA: RETENÇÃO NA FONTE. COOPERATIVAS DE TRABALHO MÉDICO. PLANOS DE SAÚDE. Os pagamentos efetuados por pessoas jurídicas de direito privado a cooperativas de trabalho médico, na condição de operadoras de planos de assistência à saúde, relativos a contratos que estipulem valores fixos de remuneração, independentes da utilização dos serviços pelo contratante, não estão sujeitos à retenção na fonte da Cofins de que trata o art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003.


SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 50 de 15 de Fevereiro de 2008 
ASSUNTO: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF 
EMENTA: COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO - PLANOS DE SAÚDE - RETENÇÃO. Não estão sujeitas à retenção do imposto de renda na fonte, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas às cooperativas de trabalho médico, na condição de operadoras de planos de assistência à saúde, relativas a contratos que 34 estipulem valores fixos de remuneração, independentemente da utilização dos serviços pelos usuários da contratante (segurados).


SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 33 de 09 de Abril de 2009 
ASSUNTO: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF 
EMENTA: PLANOS DE SAÚDE. MODALIDADE PRÉ-PAGAMENTO. DISPENSA DE RETENÇÃO. As receitas obtidas pela consulente, na condição de operadora de planos de assistência à saúde, decorrentes de contratos pactuados com pessoas jurídicas na modalidade pré-pagamento, que estipulem o pagamento mensal de valores fixos pelo contratante, não estão sujeitas à retenção na fonte do imposto de renda prevista no art. 647 do RIR/1999. Por outro lado, as importâncias a ela pagas ou creditadas pela pessoa jurídica, relativas a serviços pessoais que lhe forem prestados pelos associados da cooperativa ou colocados à disposição, estarão sujeitas à incidência do imposto na fonte, à alíquota de 1,5% (um e meio por cento), nos termos do art. 652 do RIR/1999.
Diante disso, entendo que não assiste razão à Recorrente. A atividade acima tratada não é de mera intermediação, não pode ser interpretada como uma mera prestação de serviços pessoais pelos cooperados, conforme previsto no art. 652 do RIR/99. E não deve haver retenção neste tipo de contrato, porque não se sabe a real destinação do valor ao médico pessoa física, porquanto sequer poderá ter sido utilizado o serviço dele.
Deve haver uma vinculação inequívoca entre o pagamento e a destinação dele ao médico pessoa física, para fins de incidência da retenção do IRRF, com fundamento no art. 652, RIR/99.
Existem precedentes do STF em repercussão geral RE n° 598.085 e RE n° 599.362 que tratam dessa questão, ainda que o foco principal seja análise de incidência de PIS e da Cofins, a interpretação geral dos atos das cooperativas médicas servem de baliza para julgamento de temas a ele correlatos.
Conforme mencionado no acórdão recorrido, a parcela do direito creditório correspondente à retenção incidente sobre as receitas decorrentes dos contratos de plano de saúde na modalidade custo operacional, nos quais há uma vinculação entre o serviço prestado pelo cooperado e a receita recebida pela cooperativa, confirmada em DIRF, já foi utilizada para homologação parcial da compensação declarada.
De forma assertiva, o Ilmo. Relator do r. acórdão destacou:
As receitas correspondentes aos planos de saúde, na modalidade de preço pré-estabelecido (contratos de valores fixos, independentemente da utilização dos serviços pelo contratante), decorrem de atividade comercial de compra e venda de serviços médicos, laboratoriais e hospitalares, exercida pela cooperativa e, portanto, estão sujeitas às normas de tributação das pessoas jurídicas em geral, conforme bem expõe Hiromi Higuchi em seu livro � Imposto de Renda das Empresas Interpretação e Prática (atualizado até 15/02/2017): 
A cooperativa de médicos que administra Plano de Saúde não pratica atos cooperativos, mas exerce atividade comercial ou civil. O valor pago para médico associado pela cooperativa não tem nenhuma relação com o valor da mensalidade paga pelo usuário. O usuário paga a mensalidade independente de uso ou não de serviços médicos. Para ser ato cooperativo, a cooperativa teria que repassar ao médico que prestou o serviço, o valor recebido do usuário com pequena dedução para as despesas de manutenção da cooperativa. 
O 1º e o 2º C.C. têm, reiteradamente, decidido que a cooperativa de médicos que administra Plano de Saúde exerce atividade comercial de compra e venda de serviços médicos, laboratoriais e hospitalares, sujeita às normas de tributação das pessoas jurídicas em geral. A prestação de serviços por terceiros não associados, especialmente hospitais e laboratórios, não se enquadram no conceito de atos cooperativos, nem de atos auxiliares, sendo, portanto, tributáveis. Vide os ac. nºs 102-46.302/2004 e 102-46.313/ 2004 no DOU de 24-05-04 e 203-09.106/2003 e 203-09.107/2003 no DOU de 28-05-04. 
Neste sentido, o valor do imposto de renda retido indevidamente sobre as receitas recebidas em decorrência dos contratos de plano de saúde, na modalidade a preço pré-estabelecido, somente poderia ser utilizado na dedução do IRPJ devido pela interessada ao final do período de apuração em que tivesse ocorrido a retenção ou para compor o saldo negativo de IRPJ do período, conforme disciplinado no artigo 10 da Instrução Normativa SRF nº 600, de 28 de dezembro de 2005. 
Quanto ao argumento da questão de impossibilidade temporal de predefinição dos valores dos serviços, esse também não merece prosperar, visto que, conforme já declinado, a Solução de Consulta tem efeito informativo, fornece alguns benefícios aos consulentes de boa-fé, mas não desobriga à obediência a norma legal. Se as empresas identificaram o problema, era porque, pela própria natureza dos serviços, não deveria haver a retenção.
Com relação aos valores que sofreram glosa em razão das retenções não confirmadas na DIRF das fontes pagadoras, é digno de registro que não houve comprovação do serviço envolvido pelo Recorrente, ônus do qual não se desincumbiu e, por conseguinte, deve ser mantido o acórdão recorrido.
Isto posto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Bárbara Santos Guedes
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incidente sobre pagamentos de pessoa juridica a cooperativa de trabalho — codigo de receita 3280
—no ano-calendario de 2006, no valor de R$ 15.630,67.

Em Despacho 27 de janeiro de 2011, foi emitido Despacho Decisorio de n°
0038/2011 (e-fls. 114 a 118). A autoridade administrativa responsavel pela anélise homologou
parcialmente o crédito apontado pela Recorrente, reconhecendo crédito no valor de R$
10.544,20, foram excluidos do crédito informado na Dcomp as retencdes de IR na fonte com
codigo 1708 (totalizando R$ 4.722,99) e as retengdes ndo confirmadas na DIRF das fontes
pagadoras (totalizando R$ 363,48).

A Recorrente apresentou manifestacdo de inconformidade (e-fls. 123 e 129), a
qual foi sintetizada no Relatorio do r. acérddo nos termos abaixo:

* a Impugnante € cooperativa de trabalho médico, atuando na catalise das atividades de
seus cooperados, operando planos de salde que viabilizam a prestacdo de assisténcia
médico-hospitalar pelos referidos profissionais, sem fins lucrativos. Assim, ndo se
sujeita & tributacdo dos resultados decorrentes da pratica de atos cooperativos, conforme
orientacdo da Lei n° 5.764/71, a qual recai sobre o efetivo beneficidrio de tais
rendimentos, qual seja, a pessoa dos cooperados;

* 0 legislador determinou que os pagamentos realizados a cooperativas de trabalho
médico estariam sujeitos a retencdo do Imposto de Renda, mas, tdo-somente, sobre a
parcela referente aos servicos prestados pelos cooperados (transcreve o art. 652 do
RIR/1999). Conforme determina essa legislagdo, o valor do imposto retido serad
compensado no exercicio em curso, exclusivamente, com o imposto retido por ocasido
do repasse da remuneracdo pela cooperativa aos cooperados, podendo,
excepcionalmente, ser objeto de pedido de restituicéo;

» em todas as faturas apresentadas em anexo, encontra-se destacado o imposto retido,
cuja retencdo demonstra-se através de extratos bancéarios anexos ou autenticacfes
mecanicas no préprio documento, nos quais constam todos os valores liquidos recebidos
pela cooperativa, apds as retengdes sofridas. E, portanto, incontroverso o direito
creditério em beneficio da Impugnante, haja vista as retengdes do Imposto de Renda
procedidas pelas fontes pagadoras referentes aos servicos prestados pelos médicos
cooperados. Essas, por si s6, sdo suficientes para a constituicdo do direito da
Impugnante;

* dessa forma, demonstrada documentalmente a existéncia do crédito a compensar (alvo
de questionamento pela Receita Federal) e considerando-se a regularidade do
procedimento compensatério adotado pela Impugnante, extinto o crédito tributario, nos
termos do artigo 156, 11, do CTN, ndo havendo diferencas a recolher;

« ¢ isso independentemente dos tomadores de servigos terem ou ndo declarado em DIRF
as retencdes procedidas ou até mesmo se equivocado quanto ao codigo de recolhimento,
fatos estes ocorridos e constatados pela autoridade fiscal, o que se infere da leitura do
despacho decisério sob exame. Certo é que tais declaragbes (DIRF) ndo sédo
constitutivas do direito ao crédito da Impugnante, que nasce da ocorréncia do desconto
em fonte do Imposto de Renda incidente sobre a remuneracdo dos cooperados, paga
pelas cooperativas, e da autorizacdo legal do seu aproveitamento para a quitacdo do
imposto retido por ocasido do pagamento a esses profissionais;

* a informagao de tais retengdes em DIRF pela fonte pagadora tem carater meramente
declaratério ou estar-se-ia diante de situacdo de extrema inseguranca juridica, deixando-
se a cargo de elemento extremamente fragil e suscetivel a erros materiais de digitacdo,
ndo preenchimento, etc, a definicdo da existéncia ou ndo de crédito. Além disso,
inexiste qualquer extensdo de poder a cooperativa para verificagdo e comprovacao do
cumprimento correto de obrigacdes acessorias e principais pelo tomador;
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« fosse a estreita correspondéncia entre o pedido de compensagdo do prestador e a DIRF
preenchida pelo tomador condicdo para o reconhecimento e a utilizagdo do crédito, as
cooperativas nunca poderiam compensar os tributos retidos ao longo do ano, ja que a
entrega da declaracdo da-se somente ao final do ano. A responsabilidade pela retencédo e
pelo recolhimento é do tomador de servigos e ndo da cooperativa pelos atos daquele,
especialmente quando, tendo efetuado os recolhimentos, ele deixou de declarar em
DIRF os tributos retidos, ou os declarou sob o cddigo de receita equivocado. Transcreve
os arts. 717 e 722 do RIR/1999;

 pelo exposto, requer-se a reforma do despacho decisério proferido nos autos o
processo administrativo em epigrafe, para homologar integralmente a compensagao
procedida pela Impugnante.

Juntamente com a manifestacdo de inconformidade, a Interessada trouxe aos autos os
documentos de fls. 130 a 422.

A 22 Turma da DRJ/SDR analisou a impugnacéo e julgou o pedido da Recorrente
procedente em parte, reconhecendo crédito no valor de R$ 54,50, referente a IR retido pelas
fontes pagadoras de CNPJ n° 02.504.275/0001-98, 04.402.663/0001-93 e 56.493.877/0001-16, em
marco de 2006, e cuja ementa segue abaixo:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Ano-calendario: 2006

COOPERATIVA MEDICA. PLANO DE SAUDNE. PRECO PRE- ESTABELECIDO.
RETENCAO INDEVIDA DE IR. COMPENSACAO.

O imposto de renda retido indevidamente da cooperativa médica, quando do
recebimento de pagamento efetuado por pessoa juridica, decorrente de contrato de plano
de salude a preco pré-estabelecido, ndo pode ser utilizado para compensagdo com o
imposto retido por ocasido do pagamento dos rendimentos aos cooperados, mas sim na
deducdo do IRPJ devido pela cooperativa ao final do periodo de apuracdo em que tiver
ocorrido a retengdo ou para compor o saldo negativo de IRPJ do periodo.

Manifestacdo de Inconformidade Procedente em Parte

Direito Creditério Reconhecido em Parte

A contribuinte foi considerada cientificada do acorddo da DRJ no dia 27/03/2018
(e-fls. 440) e apresentou recurso voluntério (e-fls. 1056 a 1071) no dia 25/04/2018, conforme se
depreende do Termo de Solicitacdo de Juntada e do Termo de Analise de Solicitacdo de Juntada
as e-fls. 441 e 442, destacando em apertada sintese o que segue:

* Alega a Recorrente que a Turma Julgadora a quo fundamentou sua decisdo em
Solucdo de Consulta Cosit n° 59/2003, contudo as retengdes em analise ocorreram no ano-
calendario 2006, e a dita Solucdo de Consulta s6 poderia vincular seus efeitos a partir da
publicacdo, que ocorreu no dia 20/01/2014. Afirma que as fontes pagadoras procederam as
retencdes em atencdo ao art. 652 do Decreto n° 3.000/99;

» Afirma que a inaplicabilidade do art. 652 do RIR/99 aos contratos de pré-
pagamento ndo era de simples conclusdo e o pronunciamento da Receita Federal sobre o tema é
prova da duvida quanto a aplicagdo do mesmo, ndo podendo, portanto, ser o contribuinte
penalizado;
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« Declara que a sociedade cooperativa sujeita-se a IR fonte nos moldes do art. 652
do RIR/99 por intermediar os servigos médicos prestados pelos seus cooperados, a cooperativa
angaria pacientes aos seus cooperados, visando otimizar a inclusdo desses profissionais no
mercado econdémico. Além de cooperativa de trabalho médico, a Unimed (Recorrente) possuli
caracteristicas de operadora de planos de assisténcia a saude, que atua por conta e ordem do
consumidor, devolvendo-lhe o montante recebido no futuro através de servigo de terceiros,
contudo nas duas situacdes a cooperativa atua como mera intermediaria entre o usuario do plano
de saude e terceiros (médicos, hospitais, exames, etc);

» Defende a Recorrente que 0s seus servicos de representacdo do cooperado e
administracdo de plano de saude ndo se confundem com os servigos profissionais prestados por
terceiros, dentre os quais estdo inseridos os servicos de medicina prestados por cooperados, e
independentemente da fatura emitida, refere-se a preco fixo;

« Defende ainda a Recorrente as retencdes do imposto que se referem o art. 652 do
RIR/99 ndo se limitam a situacdo em que tais valores se refiram a pagamentos pela prestacao
efetiva de servicos profissionais de medicina e correlatos, mas também deve incidir a retencao
mesmo que esses valores se destinem a simples disponibilidade dos servigcos a serem prestados;

« Argumenta quanto a impossibilidade temporal de se definir a base de calculo
para a retengcdo no momento da emissdo da fatura e esse foi 0 motivo das solugGes de consulta,
contudo o pagamento pré-fixado ndo afasta o repasse ao médico;

« Aduz que o art. 652 do RIR/99 é genérico para as cooperativas de trabalho sem
ressalva ao tipo de contrato e tal fato gerou davidas quanto ao momento do recolhimento e foram
formuladas consultas a Receita Federal. A Recorrente também apresentou Solucdo de Consulta
n° 57/2012, elaborada por ela mesma, na qual recebeu a orientacdo de ndo obrigatoriedade de
retencdo na fonte, contudo defende que, até o recebimento dessa consulta, se a fonte pagadora
procedeu a retencdo do tributo foi por obediéncia o art. 652 do RIR;

« Defende ainda a Recorrente a ndo sujeicdo dessa a retencdo do IR proprio, ja que
0 art, 647 do RIR/99 ndo faz qualquer referéncia aos servicos de intermediacdo prestados por
cooperativas de trabalho operadora de planos de salde;

« Por fim, a Recorrente pleiteia o provimento do recurso voluntario para reforma
do acordao de primeira instancia.

E o relatorio

Voto

Conselheiro Barbara Santos Guedes, Relator.

O recurso € tempestivo e cumpre com os demais requisitos legais de
admissibilidade, razdo pela qual dele tomo conhecimento e passo a apreciar.

Inicialmente, cumpre tecer alguns comentarios em relacdo a Solugéo de Consulta
formulado para a Receita Federal sobre interpretacdo legislativa tributéria.
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A faculdade de consultar se presta a dar ao cidadd@o a seguranca necessaria para o
planejamento de sua atividade econdmica. Dela se vale o interessado para buscar a certeza do
direito aplicavel a determinada situacdo para esclarecer a sua situacdo juridica perante as
autoridades tributarias.

Logo, conclui-se ser a consulta o instrumento que o contribuinte possui para
esclarecer davidas quanto a interpretacdo de determinado dispositivo da legislacdo tributaria
relativo aos tributos administrados pela Receita Federal do Brasil. A consulta eficaz gera alguns
efeitos, dentre eles destaca-se o fato de ndo poder ser iniciado nenhum procedimento fiscal
contra a consulente relativo ao objeto da consulta no prazo de 30 dias contados da data da ciéncia
do resultado da solugédo da consulta (art. 48 do Decreto n. 70.235/72 e IN n°® 1396/2013).

A partir desse efeito, é facil concluir que, contrariando o informado no recurso, a
solugéo de consulta ndo gera a obrigatoriedade de sua observéncia apenas a partir do momento
gue é emitida. A consulta é mera interpretacdo legislativa, possui nitido carater instrutivo lei ja
existia, assim como a obrigatoriedade de sua observancia.

A explicacdo para tais beneficios é porque a consulta € orientadora e utilizada para
tratar de assunto sobre o qual o consulente tem legitima duvida e, assim, ndo se poderia,
evidentemente, penalizar o consulente, ou agravar-lhe de qualquer modo, com a solucdo da
mesma ainda em curso.

Diante disso, € imperioso reconhecer gque a solucdo de consulta € orientadora e ela
néo gera efeitos apenas a partir de sua emissdo. Logo, quando a Recorrente destaca possuir uma
solucdo de consulta posterior ao objeto do litigio, ndo significa que apenas poderia sofrer os
efeitos da mesma a partir da sua ciéncia, mas sim serve para adequar seu planejamento para a
correta interpretacdo da lei que lhe foi apresentada, sendo certo ainda que a legislacdo néo
mudou no periodo que pudesse gerar algum tipo de incerteza quanto a aplicabilidade da
interpretacdo de forma retroativa.

Outrossim, é digno de destaque que os Conselheiros do CARF ndo estdo
vinculados a solucdo de consulta.

Isto posto, entendo que as Solucdes de Consulta destacadas no recurso sao
orientadoras. A legislacdo objeto das consultas ndo foi alterada e, por conseguinte, a
obrigatoriedade de cumprimento da norma desde a sua promulgacao.

As sociedades cooperativas devem se constituir conforme as disposi¢Ges da Lei n°
5.764, de 16 de dezembro de 1971, observando-se, ainda, o disposto nos arts. 1.093 a 1.096 do
Caodigo Civil. Visando diferenciar os atos cooperativos e ndo-cooperativos a Lei n°® 5.764, de
1971, que prevé:

Art. 85. As cooperativas agropecuarias e de pesca poderdo adquirir produtos de nédo
associados, agricultores, pecuaristas ou pescadores, para completar lotes destinados ao
cumprimento de contratos ou suprir capacidade ociosa de instalacdes industriais das
cooperativas que as possuem.

Art. 86. As cooperativas poderdo fornecer bens e servi¢os a ndo associados, desde que
tal faculdade atenda aos objetivos sociais e estejam de conformidade com a presente lei.
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Art. 87. Os resultados das operagdes das cooperativas com ndo associados, mencionados
nos artigos 85 e 86, serdo levados a conta do "Fundo de Assisténcia Técnica,
Educacional e Social" e serdo contabilizados em separado, de molde a permitir calculo
para incidéncia de tributos.

Art. 88. Poderdo as cooperativas participar de sociedades ndo cooperativas para melhor
atendimento dos préprios objetivos e de outros de carater acessorio ou complementar.
(Redacdo dada pela Medida Proviséria n® 2.168-40, de 24 de agosto de 2001)

Art. 88 - A. A cooperativa podera ser dotada de legitimidade extraordinaria autbnoma
concorrente para agir como substituta processual em defesa dos direitos coletivos de
seus associados quando a causa de pedir versar sobre atos de interesse direto dos
associados que tenham relacdo com as operagdes de mercado da cooperativa, desde que
iSSO seja previsto em seu estatuto e haja, de forma expressa, autorizagdo manifestada
individualmente pelo associado ou por meio de assembleia geral que delibere sobre a
propositura da medida judicial. (Incluido pela Lei n® 13.806, de 2019) [...]

Art. 111. Serdo considerados como renda tributavel os resultados positivos obtidos pelas
cooperativas nas operacdes de que tratam os artigos 85, 86 e 88 desta Lei.

A luz dos referidos dispositivos legais, atos cooperativos sdo os atos praticados
entre a cooperativa e seus associados, entre seus associados e a cooperativa, e pelas cooperativas
entre si quando associadas, sempre visando a consecucdo dos objetivos sociais. O ato
cooperativo ndo implica operacdo de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou
mercadoria.

Diferentemente, os atos ndo cooperativos sdo aqueles que importam em operacao
com terceiros ndo associados, ou seja, inclui a contratacdo de bens e servigos de terceiros nao
associados. Nesse sentido, as cooperativas pagardo o IRPJ sobre o resultado positivo das
operacOes e das atividades estranhas a sua finalidade, ato ndo cooperativo, isto &, serdo
considerados como renda tributdvel os resultados positivos obtidos pelas cooperativas nas
operacdes de que tratam os arts. 85, 86 e 88 da Lei n°®5.761, de 1971.

No caso especifico de cooperativas de trabalho, associacdes de profissionais ou
assemelhadas, a Lei n® 8.541, de 23 de dezembro de 1992, com redacdo dada pela Lei n° 8.981,
20 de janeiro de 1995, assim determina:

Art. 45. Estdo sujeitas a incidéncia do Imposto de Renda na fonte, a aliquota de 1,5%, as
importancias pagas ou creditadas por pessoas juridicas a cooperativas de trabalho,
associacgles de profissionais ou assemelhadas, relativas a servigos pessoais que lhes
forem prestados por associados destas ou colocados a disposicdo. (Redacdo dada pela
Lei n® 8.981, de 1995)

8§ 1° O imposto retido sera compensado pelas cooperativas de trabalho, associagdes ou
assemelhadas com o imposto retido por ocasido do pagamento dos rendimentos aos
associados. (Redacdo dada pela Lei n° 8.981, de 1995)

§ 2° O imposto retido na forma deste artigo podera ser objeto de pedido de restituicao,
desde que a cooperativa, associacdo ou assemelhada comprove, relativamente a cada
ano-calendario, a impossibilidade de sua compensacdo, na forma e condicfes definidas
em ato normativo do Ministro da Fazenda. (Redacéo dada pela Lei n° 8.981, de 1995)

Essa questdo estd regulamentada no art. 33 da Instru¢cdo Normativa SRF n° 460,
de 17 de outubro de 2004, no art. 33 da Instrucdo Normativa SRF n° 600, de 28 de dezembro de
2005, no art. 41 da Instrucdo Normativa RFB n° 900, de 30 de dezembro de 2008, no art. 48 da
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Instrucdo Normativa RFB n° 1.300, de 20 de dezembro de 2012, a art. 82 da Instru¢do Normativa
RFB n°1.717, de 17 de julho de 2017 e no 8§ 14 do art. 74 da Lei n ©9.430, de 27 de dezembro de
1996.

A Recorrente destaca que o art. 647 do RIR/99 é exaustivo e ndo inclui a
prestacdo de servico descrita pela mesma. Defendendo que a atividade é de intermediacao.

O contrato de Plano Privado de Assisténcia a Saude esta definido no inciso | do
art. 1° da Lei n°® 9656/1998 e destaca:

Art. 10(.........))

I - Plano Privado de Assisténcia a Salde: prestacdo continuada de servigos ou
cobertura de custos assistenciais a preco pré ou pos-estabelecido, por prazo
indeterminado, com a finalidade de garantir, sem limite financeiro, a assisténcia a
saude, pela faculdade de acesso e atendimento por profissionais ou servigos de saude,
livremente escolhidos, integrantes ou ndo de rede credenciada, contratada ou
referenciada, visando a assisténcia médica, hospitalar e odontolégica, a ser paga integral
ou parcialmente as expensas da operadora contratada, mediante reembolso ou
pagamento direto ao prestador, por conta e ordem do consumidor; (Incluido pela
Medida Proviséria n® 2.177-44, de 2001)

Ao contrario do que alega a Recorrente, pela leitura do inciso acima, a atividade
ndo é de intermediacdo, a cooperativa ira recebe um valor por determinado contrato na
modalidade de pré-pagamento e esses valores serdo recebidos independentemente da prestacéo
dos servicos. A Recorrente diz que é uma prestacdo (reembolso) futuro, mas isso nédo
corresponde a realidade, porque a cooperativa que opera plano de assisténcia a sadde ira receber
valores pré-fixados, que ndo sdo atribuidos a prestacdo de servicos especifico, pois independem
da prestacao, sem prazo definido para utilizacdo, e sem nimero de procedimentos realizados e,
por conseguinte, ndo podem ser atribuidos a prestacdo de servigos pessoais prestados por
associados, nem se confundem com as receitas decorrentes da prestacdo de servicos profissionais
de medicina e correlatos.

Em razdo da natureza especifica do contrato de Plano Privado de Assisténcia a
Saulde € que a Receita Federal conclui, através de Solucbes de Consulta emitidas, que as receitas
por ele obtidas, na condicdo de operadora de planos de assisténcia a salde, decorrentes de
contratos pactuados com pessoas juridicas na modalidade de pré-pagamento, que estipulem o
pagamento mensal de valores fixos pelo contratante, ndo estdo sujeitas a retencdo na fonte do
Imposto de Renda prevista no art. 647 do RIR/99.

A Recorrente defende haver davidas quanto a interpretacdo da norma, mas tal nao
é verdade, isso porque sempre que consultada a Receita Federal emitiu SolucGes de Consulta
explicando a correta analise do tema, com 0 mesmo entendimento da Solugdo de Consulta n° 59,
de 30 de dezembro de 2013, informada pelo Relator de primeira instancia, segundo se verifica
abaixo:

SOLUCAO DE CONSULTA N° 118 de 15 de Abril de 2009

ASSUNTO: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social — Cofins
EMENTA: RETENQAO NA FONTE. COOPERATIVAS DE TRABALHO MEDICO.
PLANOS DE SAUDE. Os pagamentos efetuados por pessoas juridicas de direito
privado a cooperativas de trabalho médico, na condicdo de operadoras de planos de
assisténcia a salde, relativos a contratos que estipulem valores fixos de remuneracéo,
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independentes da utilizagdo dos servigos pelo contratante, ndo estdo sujeitos a retencédo
na fonte da Cofins de que trata o art. 30 da Lei n° 10.833, de 2003.

SOLUCAO DE CONSULTA N° 50 de 15 de Fevereiro de 2008

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF

EMENTA: COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO - PLANOS DE SAUDE -
RETENCAO. Nao estdo sujeitas a retencdo do imposto de renda na fonte, as
importancias pagas ou creditadas por pessoas juridicas as cooperativas de trabalho
médico, na condicdo de operadoras de planos de assisténcia a salde, relativas a
contratos que 34 estipulem valores fixos de remuneragdo, independentemente da
utilizacdo dos servigos pelos usuarios da contratante (segurados).

SOLUCAO DE CONSULTA Ne 33 de 09 de Abril de 2009

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF

EMENTA: PLANOS DE SAUDE. MODALIDADE PRE-PAGAMENTO. DISPENSA
DE RETENCAO. As receitas obtidas pela consulente, na condicdo de operadora de
planos de assisténcia a salde, decorrentes de contratos pactuados com pessoas juridicas
na modalidade pré-pagamento, que estipulem o pagamento mensal de valores fixos pelo
contratante, ndo estdo sujeitas a retencdo na fonte do imposto de renda prevista no art.
647 do RIR/1999. Por outro lado, as importancias a ela pagas ou creditadas pela pessoa
juridica, relativas a servigcos pessoais que lhe forem prestados pelos associados da
cooperativa ou colocados a disposic¢ao, estardo sujeitas a incidéncia do imposto na fonte,
a aliquota de 1,5% (um e meio por cento), nos termos do art. 652 do RIR/1999.

Diante disso, entendo que ndo assiste razdo a Recorrente. A atividade acima
tratada ndo é de mera intermediacdo, ndo pode ser interpretada como uma mera prestacdo de
servigos pessoais pelos cooperados, conforme previsto no art. 652 do RIR/99. E néo deve haver
retencdo neste tipo de contrato, porque ndo se sabe a real destinacdo do valor ao médico pessoa
fisica, porquanto sequer podera ter sido utilizado o servico dele.

Deve haver uma vinculacdo inequivoca entre o pagamento e a destinacdo dele ao
médico pessoa fisica, para fins de incidéncia da retencdo do IRRF, com fundamento no art. 652,
RIR/99.

Existem precedentes do STF em repercussdao geral RE n° 598.085 e RE n°
599.362 que tratam dessa questdo, ainda que o foco principal seja analise de incidéncia de PIS e
da Cofins, a interpretacdo geral dos atos das cooperativas médicas servem de baliza para
julgamento de temas a ele correlatos.

Conforme mencionado no acorddo recorrido, a parcela do direito creditorio
correspondente & retencdo incidente sobre as receitas decorrentes dos contratos de plano de saude na
modalidade custo operacional, nos quais h&4 uma vinculagdo entre o servico prestado pelo cooperado
e a receita recebida pela cooperativa, confirmada em DIRF, ja foi utilizada para homologacéo parcial
da compensacéo declarada.

De forma assertiva, o Ilmo. Relator do r. ac6rddo destacou:

As receitas correspondentes aos planos de salde, na modalidade de preco pré-
estabelecido (contratos de valores fixos, independentemente da utilizacdo dos servigos
pelo contratante), decorrem de atividade comercial de compra e venda de servigos
médicos, laboratoriais e hospitalares, exercida pela cooperativa e, portanto, estdo
sujeitas as normas de tributacdo das pessoas juridicas em geral, conforme bem expde
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Hiromi Higuchi em seu livro — Imposto de Renda das Empresas Interpretacdo e Pratica
(atualizado até 15/02/2017):

A cooperativa de médicos que administra Plano de Salde ndo pratica atos
cooperativos, mas exerce atividade comercial ou civil. O valor pago para médico
associado pela cooperativa ndo tem nenhuma relacdo com o valor da mensalidade
paga pelo usuario. O usuario paga a mensalidade independente de uso ou ndo de
servigos médicos. Para ser ato cooperativo, a cooperativa teria que repassar ao médico
que prestou o servico, o valor recebido do usuario com pequena dedugdo para as
despesas de manutencao da cooperativa.

O 1° e 0 2° C.C. tém, reiteradamente, decidido que a cooperativa de médicos que
administra Plano de Salde exerce atividade comercial de compra e venda de servigos
médicos, laboratoriais e hospitalares, sujeita as normas de tributacdo das pessoas
juridicas em geral. A prestacdo de servigos por terceiros nao associados, especialmente
hospitais e laboratdrios, ndo se enquadram no conceito de atos cooperativos, hem de
atos auxiliares, sendo, portanto, tributaveis. Vide os ac. n° 102-46.302/2004 e 102-
46.313/ 2004 no DOU de 24-05-04 e 203-09.106/2003 e 203-09.107/2003 no DOU de
28-05-04.

Neste sentido, o valor do imposto de renda retido indevidamente sobre as receitas
recebidas em decorréncia dos contratos de plano de salde, na modalidade a preco pré-
estabelecido, somente poderia ser utilizado na deducdo do IRPJ devido pela interessada
ao final do periodo de apuracdo em que tivesse ocorrido a retengdo ou para compor o
saldo negativo de IRPJ do periodo, conforme disciplinado no artigo 10 da Instrucéo
Normativa SRF n° 600, de 28 de dezembro de 2005.

Quanto ao argumento da questdo de impossibilidade temporal de predefini¢do dos
valores dos servicos, esse também ndo merece prosperar, visto que, conforme ja declinado, a
Solucdo de Consulta tem efeito informativo, fornece alguns beneficios aos consulentes de boa-fé,
mas ndo desobriga a obediéncia a norma legal. Se as empresas identificaram o problema, era
porque, pela propria natureza dos servicos, ndo deveria haver a retencéo.

Com relacdo aos valores que sofreram glosa em razdo das retencBes nao
confirmadas na DIRF das fontes pagadoras, é digno de registro que ndo houve comprovacao do
servico envolvido pelo Recorrente, 6nus do qual ndo se desincumbiu e, por conseguinte, deve ser
mantido o acérdao recorrido.

Isto posto, voto por negar provimento ao recurso voluntéario.

(documento assinado digitalmente)

Barbara Santos Guedes



